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MOÇÃO DE APLAUSOS N.º 080/2013

NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO REQUEREMOS À MESA DIRETORA, OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO QUE SEJA ENCAMINHADA MOÇÃO DE APLAUSOS A SENHORA DESEMBARGADORA CLARICE CLAUDINO DA SILVA, EXPRESSADA NOS SEGUINTES TERMOS.

A Câmara Municipal de Diamantino – MT, por iniciativa do Presidente Vereador Luiz Carlos Gaino – PSD e subscrita pelos demais vereadores, externa os mais elevados graus de elogios e aplausos a Presidente do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Soluções de Conflitos a Senhora Desembargadora Clarice Claudino da Silva.

A juíza Clarice Claudino da Silva é a segunda magistrada de carreira e a terceira mulher a ser eleita para compor o Tribunal de Justiça de Mato Grosso. A primeira foi a desembargadora Shelma Lombardi de Kato que assumiu em 1979, também pelo critério de merecimento. A outra representante feminina é a desembargadora Maria Helena Gargaglione Povoas, que assumiu em 2005 pela vaga destinada ao Quinto Constitucional pela Ordem dos Advogados do Brasil seccional Mato Grosso.

A desembargadora eleita está na magistratura há 20 anos. Começou sua carreira na comarca de Poconé (MT) e também jurisdicionou nas comarcas de Sinop, Cáceres e Cuiabá. Há quatro anos desempenha função de juíza substituta de Segundo Grau no Tribunal de Justiça, onde também atua frente a projetos sociais como o programa Justiça Comunitária. Esse programa tem como objetivo levar as famílias de bairros carentes o acesso a Justiça de forma célere e eficaz. A magistrada também atuou nos últimos dois anos como presidente da Comissão Estadual Permanente pela Conciliação.
Assim, a Sociedade Diamantinense representada neste ato pelo Legislativo Municipal, tem por objetivo reconhecer publicamente os grandes serviços prestados ao judiciário de nosso Estado, sendo a mesma merecedora de nossos mais condignos e sinceros aplausos.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de Dezembro de 2013.

Ver. Luiz Carlos Gaino – PSD 



Ver. Edson da Silva – PROS 
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